EMENDA MODIFICATIVA

Senhor Presidente da Comissão do Orçamento e Finanças:
Os Vereadores infra firmados, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupam e a sua função de parlamentares, vêm, perante Vossa Senhoria apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de lei nº 67/14, que  dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2016, e se encontra na Comissão de Orçamento e Finanças, nos seguintes termos:

Emenda Modificativa – 
O Programa de Gestão 0001 – Câmara Municipal de Vereadores, do Anexo VII do projeto de lei nº 67/14, passará a ter o valor estimado de R$ 2.351.616,06, ou seja, com uma redução de R$ 400.000,00.

O Programa Temático 0184 – Desporto passará a ter o valor estimado de R$ 530.000,00, ou seja, com um acréscimo de R$ 150.000,00, a ser utilizado na Meta “Reformar o Ginásio Municipal Aloisio Scheuermann”.

O Programa Temático 0203 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial passará a ter o valor estimado de R$ R$ 1.750.000,00, ou seja, com um acréscimo de R$ 250.000,00, a ser utilizado na Iniciativa “Manter Convênio com o Hospital de Caridade”.
Justificativa: 
Pretende-se com esta emenda modificativa à LDO, retirar R$ 400.000,00 do orçamento da Câmara de Vereadores para o ano de 2016, e deste montante repassar o valor de R$ 150.000,00 para a reforma do Ginásio Municipal Aloysio Scheuermann, meta já prevista pelo Executivo Municipal.

O restante do valor, ou seja, R$ 250.000,00, ficará previsto para repasse ao Hospital de Caridade, como forma de auxílio, em função da sua atual situação financeira.

Ressalta-se que tais valores são estimados na LDO e que na Lei Orçamentária Anual constarão os valores especificados.

Câmara Municipal de Três Passos, em 4 de setembro de 2015.
Alcione Cezar dos Santos
Vereador da Bancada do PCdoB

Edivan Baron
Vereador da Bancada do PTB
